
06/11/2020

Número: 0817693-83.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.012,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO (AUTOR) MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ALVARO VITORINO DE PONTES JUNIOR (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29290
992

20/03/2020 11:48 Petição Inicial Petição Inicial

29291
288

20/03/2020 11:48 CERTIDÃO DE ATENDIMENTO BOMBEIROS Documento de Comprovação

29291
270

20/03/2020 11:48 GuiaCustas Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

29291
263

20/03/2020 11:48 BO Documento de Comprovação

29291
268

20/03/2020 11:48 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

29291
274

20/03/2020 11:48 LAUDO DE ALTA Documento de Comprovação

29291
276

20/03/2020 11:48 PETIÇÃO INICIAL CELESTE Documento de Comprovação

29291
278

20/03/2020 11:48 LAUDO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

29291
280

20/03/2020 11:48 LAUDO HOSPITAL TRAUMINHA Documento de Comprovação

29291
292

20/03/2020 11:48 PROCURAÇÃO Procuração

29291
293

20/03/2020 11:48 RADIOGRAFIA Documento de Comprovação

29291
294

20/03/2020 11:48 RAIO X Documento de Comprovação

29304
548

24/03/2020 17:59 Despacho Despacho

32054
711

04/07/2020 07:05 Certidão Certidão

35502
594

15/10/2020 13:30 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

35503
280

15/10/2020 13:35 Mandado Mandado

35621
176

19/10/2020 12:42 INTIMAÇÃO Devolução de Mandado



35621
177

19/10/2020 12:42 PROCESSO 0817693-
83.2020.815.2001_INTIMAÇÃO DA
AUTORA_CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO

Devolução de Mandado

36200
113

03/11/2020 17:47 Certidão Certidão

36200
122

03/11/2020 17:47 celeste adriana de azevedo Laudo Pericial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA, brasileira, casada, aux. Serviços 
gerais, portadora do RG: 1.759.956 – 2ª VIA SSP-PB e CPF:978.865.214-04, 
residente e domiciliada na Rua São João Batista, nº. 60, Oitizeiro, CEP: 58011-
340, João Pessoa – PB, neste ato, vem por seu advogado e procurador 
constituído nos termos do instrumento de mandato em anexo e in fine assinado, 
com escritório profissional localizado na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, 
nº 860, Edf. Jardim Luna Center, Salas: 206/207, Jardim Luna, nesta Capital-PB, 
onde deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento no Art. 319 do 
CPC e na Lei 6.194/74, ingressar com a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)  
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, inscrito no CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas n. 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 200312-05, com fundamento nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Requer a Autora o benefício da gratuidade de justiça, 

nos termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo 

em vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em seu art. 5º, inciso LXXIV, 

estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

Num. 29291288 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 20/03/2020 11:46:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032011460686300000028216976
Número do documento: 20032011460686300000028216976



 

aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Neste mesmo sentido caminha 

a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar às custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

 

Desta feita, requer a Demandante o deferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem o comprometimento do 

sustento próprio e de sua família. 

 

II – DA PERÍCIA MÉDICA E SUAS CUSTAS 

 
De forma a provar, não apenas os danos corporais, 

mas, sobretudo, a lisura da Requerente e sua boa-fé, a Promovente requer a 
realização perícia médica, apenas se Vossa Excelência entender necessário, já 
que resta visível o trauma sofrido pela parte. 

 
Desta forma, vem a Postulante humildemente 

requerer a Vossa Excelência, que determine através dos termos firmado no 
convênio com o Tribunal de Justiça da Paraíba, a realização de perícia, uma vez 
que para receber tal indenização securitária, necessário se faz que fique 
constatada a debilidade, bem como o grau de invalidez do membro atingido. 
Como medida de inteira Justiça. 

 
Ainda, por ser pobre na forma da lei, a autora não tem 

condições de arcar com quaisquer custos periciais, sendo necessária, neste 
caso, aplicação do que dispõe o Art. 3º da Lei 1060/50: 
 

Art. 3º - A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções:  
 
(...)  
 
V - dos honorários de advogado e peritos. 
 

DOS FATOS 
 

A Autora foi vítima de acidente de trânsito no dia 
02/09/2019 por volta das 19:00, quando caminhava pela Av. Santos Estanislau, 
localizada no Bairro dos novais, na capital - PB. Quando a motocicleta de placa 
OFF- 9016/PB, se desequilibrou e invadiu a faixa de contramão, vindo a colidir 
na Suplicante.  
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Após o acidente, a Demandante foi socorrida por uma 

ambulância do corpo de bombeiros e levada ao Hospital de Emergência e 
Trauma da Capital, onde foi submetida a procedimento e exames, que 
constataram uma FRATURA NA PERNA ESQUERDA. No dia 03/09/2019, por 
volta 02:02hs, veio a mesma a ser transferida para o Complexo Hospitalar de 
Mangabeira Tarcísio de Miranda Burity, conforme documento anexo. Ao chegar 
no hospital, teve como diagnóstico: FRATURA DIAFISÁRIA DE TÍBIA 
ESQUERDDA, conforme laudo e prontuário anexo. 

 
Em decorrência deste acidente, a Autora está 

incapacitada para desenvolver algumas atividades diárias que exercia, ou seja, 
a indenização terá que ser no percentual de 100%, uma vez que a Suplicante 
obteve lesões que causaram invalidez em partes de seu corpo. 
 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

A Requerente juntou diversos documentos exigidos 
pela Seguradora, isso para preencher os requisitos da indenização do seguro 
obrigatório, tendo seu pedido de indenização sido pago a menor, não fazendo, 
portanto, jus ao direito da autora, tendo em vista, a existência de laudo que 
comprova a debilidade em questão, em desacordo com a Lei n°. 11.945/09. 
 

 
 

DO DIREITO 

 

A Lei nº 11.482/07, vigente impõe um valor para as 
indenizações que envolvam veículos automotores de via terrestre pagos em 
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razão do seguro obrigatório (DPVAT), no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. Vejamos: 
 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações 
por morte, INVALIDEZ PERMANENTE e despesas de 
assistência médicas e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: a – 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) nos casos de invalidez. 

 
 
Este é o entendimento consolidado pelos tribunais, in 

verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE RASURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO 

COM O GRAU DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA LEI 

6194/74. PROPORCIONALIDADE DEFINIDA PELA 

TABELA ANEXA À LEI 11.945/09. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. – Constatando-se que a seguradora não 

pagou a totalidade do valor devido à promovente na esfera 

administrativa, deve efetuar a complementação devida – 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de 

Laudo realizado por perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 6.194/74, respeitada a devida 

proporcionalidade definida pela tabela anexa à norma nº 

11.945/09. – “A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. ” (Súmula 474, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 

19/06/2012). – (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00017674320148150211, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO 

PORTO, j. em 15-12-2016) 

 

 

DPVAT - Indenização - Valor – Complementação Em 

seguro DPVAT, o valor teto de indenização não deve ser 

tido como fator de correção, mas quantia devida à 

indenização, em virtude do sinistro ocorrido, e que, se 

pago a menor, deve ser objeto de complementação. (20 
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Turma Recursal de Uberlândia - Rec. n1 702.041.774184- 

Rel. Juiz Armando Conceição Vieira Ferro). 

 

DPVAT - Indenização - Valor complementar Juizado 

Especial Cível - Seguro Obrigatório (DPVAT) - 

Complementação - Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo artigo 31 

da Lei n1 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 

sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação, não ocorrendo a prescrição a qual não 

pode ser conhecida de ofício - É legitima a cobrança do 

DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei n1 

6.194/74 não foi atingida pelo advento das Leis n1 

6.205/75 e 6.243/77. (20 Turma Recursal de Betim - Rec. 

n1 9238-2/04 - Rel. Juiz Dirceu Walace Baroni). 

 

Desta forma Nobre Julgador, a Demandante 

preenche todos os requisitos introduzidos pela lei supra do seguro obrigatório no 

processo em tela para alcançar o valor devido da indenização perseguida pela 

mesma. Portanto, todas as exigências que a Lei impõe, para que seja paga a 

indenização do seguro obrigatório, foram preenchidas, ficando desde já a ré 

obrigada a indenizar a requerente. Tudo como Medida de Lídima e Inteira 

Justiça. 

 

DOS PEDIDOS 
 

Diante dos fatos acima narrados, bem como, das 

provas documentais acostadas aos autos, assim também com fundamento na 

Lei que rege a matéria, e ainda nas Jurisprudências emanadas de vários 

Tribunais do País, o demandante vem perante Vossa Excelência, com o máximo 

respeito pedir o seguinte:  

1. Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da Justiça Gratuita, na forma 

da Lei nº. 1.060/50, uma vez que a parte autora, em face de seu atual estado de 

necessidade, não se encontra em condições de arcar com as despesas deste 

processo advindas, sem que prejudique seu sustento próprio, bem como, de sua 

família; 

2. Por se tratar a Ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja efetuada 

por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos eletrônicos nos 

termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou seja a promovida citada 

pelo correio, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do Código de Processo 

Civil, para responder no prazo de 15 (quinze) dias com base no artigo 335 do 
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CPC, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão, artigo 344 do CPC, 

devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o juízo e o cartório 

com o respectivo endereço e ao final sejam condenados ao pagamento dos 

valores pleiteados nesta e acréscimos ; 

 

3. Julgar procedente o presente pedido, para o fim de condenar a Requerida ao 

pagamento do valor R$1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos) a 

título de seguro DPVAT, isso desde a data do fatídico acidente e acrescido ainda 

dos juros legais, conforme o disposto na Súmula 54 do STJ e correção 

monetária; 

 

4. Condenar a Requerida no pagamento das custas e despesas processuais 

mais honorários advocatícios no percentual de 20%, nos termos do que preceitua 

o artigo 85, §2º, do CPC; 

 

5. Requer, ainda, seja acrescido ao importe condenatória a multa de 10% (dez 

por cento) e honorários de advogado, sobre o valor atualizado do débito, caso a 

demandada não realize tal pagamento no prazo de 15(quinze) dias, a contar do 

trânsito em julgado, de conformidade com o artigo 523, §1º do CPC, introduzido 

pela Lei 13.105/2015; 

 

6. A dispensa de designação de audiência de conciliação conforme art. 319, VII, 

CPC, tendo em vista a prática consolidada da seguradora é de não realizar 

acordos nas audiências de conciliação em demandas congêneres, desse modo, 

mostra-se inoportuna a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334, 

do CPC; 

 

7. Protesta a Autora provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitido, juntada de documentos e outras a serem requeridas oportunamente; 

 

    Dá-se, a presente causa para efeitos fiscais o valor de 

R$1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta centavos). 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

João pessoa – PB, 26 de fevereiro de 2020. 

 

 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 
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QUESITOS PARA O PERITO: 

 

1. Houve lesão à integridade física da vítima? 

2. Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tais sequelas causaram redução na capacidade laborativa da vítima? 

5. Se a lesão deixou sequelas incapacitantes, quantificando os graus de perdas 
das mobilidades? 

6. Se as sequelas são provenientes do acidente automobilístico sofrido pelo 
autor? 

7. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais 
que achar necessário. 

8. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

9. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função 
de acidente automobilístico ou outras causas? 

10. Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum 
órgão do periciado é de caráter permanente ou temporário? 
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SECRETARIA DE ESTADO DA

SEGURANCA E DA DEFESA SOCIAL

Delegacia Geral da Policia Civi1

1a Superintendencia Regional de Policia Civil

CentraI de Pol允ia Civil de Jo賓o Pessoa - Setor

de Boletim de Ocorrさnci分

甲職し蛭書A

嚇案V量し
翰線漏出翰雷欝崇

潔離A
Se鷺頓細a d

重釣り船n讐a

CERTIDÅo DE REGISTRO DE OCORR宜NCIA

臆NO OO684.01.2020.1.00.401

CERTIFICO, em raZ肴O de meu ofroio e a requerimento verbal de pessoa inter

Ocorrencia Policial NO OO684.01.2020工00.401 , Clgiv teor agora passo a transcrever na

do dia 20 dejaneiro de 2020, na Cidade de Joao Pessoa, nO estado da Paraiba, e nesta Ce血al de

O Regis血0

JoあPessoa - Setor de Boletim de Oconencia, SOb responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Roberta

Gouvea Neiva, matricula 1560913・ e lavrado por Jos6 Rodrigues da Silva Junior, Agente de Investigac肴o,

matricula 1 550888, aO final assinado, COmPareCeu Ce量este Adriana de Azevedo S組va, CPF nO 978・865.214-04,

nacionalidade brasileira’eStado civil casado(a), identidade de g台nero feminino, PrOfissfo Servicos Gerais,珊ho

(a) de Maria Joana da Concei9aO e Geraldo Martins de Azevedo, natural de Santa Luzia/PB, naSCido(a) em

20/09/1972 (47 anos de idade), reSidente e domiciliado(a) no(a) Rua Sfo Joao Batista, NO 60, bairro Oitizeiro,

tendo como ponto de referencia Novais, na Cidade de JoあPessoa仲B, telefone(S) para contato (83) 98841-

6725.

Dados do(S) Fatos:

Local: Avenida Santos Estanislau’Novais, JoあPessoa仲B, bairro Oitizeiro; Tipo do Local: Via/local de acesso

Pdblico (rua, PraCa, etC); Data/Hora: 02/09/19 19:30h. Tipifica9aO: em teSe, CaPitulada no(s) LESÅo

ACIDENTAL DE TRANSITO.

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE NO DIA O2/09/2019, POR VOLTA DAS 19:300, ESTAVA CAMINHANDO PELA AVENIDA
SANTOS ESTANISLAU, BAIRRO DOS NOVAIS, NESTA CAPITAL, QUANDO A MOTOCICLETA DE

PLACA OFF-9016佃B, QUE VENHA NA MESMA AVENIDA, SE DESEQUILIBROU AO PASSAR POR

UM QUEBRA MOLAS, INVADIU A FAIXA DE CONTRA-MÅo E BATEU NESTA NOTIFICANTE QUE

FOI SOCORRIDA POR UMA AMBULÅNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS AO HOSPITAL DE

EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, ONDE FOI ATENDIDA E
DIAGNOSTICADA COM FRATURA DE OSSOS DA PERNA ESQUERDA, CONFORME LAUDO

MEDICO EXPEDIDO PELO DR. JUAN JAIME ALCOBA ARCE; QUE EM SEGUIDA ESTA
NOTIFICANTE FOI TRANSFERIDA AO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA, ONDE FOI

ATENDIDA POR VOLTA DAS O2:02 DO DIA O3′09′2019, SENDO DIAGNOSTICADA COM FRATURA

DIAFISÅRIA DE T壬BIA ESQUERDA, SENDO REALIZADO PROCEDIMENTO CIRtJRGICO EM

26/09/201 9, CONFORME CERTIDÅo 20 1 8/2019 EXPEDIDO PELO DR. CHRTSTENE MARTA DE BRITO

Sendo o que havia a constar, Cientificado(a) o(a) declarante das implica96es legais contidas no

Artigo 299 do C6digo Penal Brasileiro’depois de lida e achada confome, expeCO a PreSente Certidao. A

referida 6 verdade. Dou fe.
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SECRE丁ARIA DE ESTADO DA

SEGURANCA E DA DEFESA SOCIAL

Delegacla Geral da Policia Civi1

1a Superintendencia Regional de Policia Civil

Centra看de Po萱fcia Civi萱de Joao Pessoa _ Seto「

de BoIetim de Ocorrされcia

DRTGUES DA

羊geute de Investlga9froノ

POしfcIA

C賞V営し
PÅ　韓Å l瞥Å

揺灘A

JoあPessoa/PB, 20 de janelrO de 2020.

CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA

Noticiante

ト

ロ

言

Ⅵ

-

-

上

江
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VISTOEM:、’/′・/　イ 

音・,勝原・,. 

C。man輔溜U嘲 

BATALHÅo DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITAしAR

3a SECÅo葛OPERACOES

Joao Pessoa-PB, 01 de outubro de 2019.

cたR丁菓

Cer細co que revendo as fichas

mando o Sr" J酪豆N車SO‘

0210I2019

as no dia O2/09/2019, SO=citado peIo

霊謹謡墨宝器

E旧A DA SILVA, matr

Orientada, COm frafuras no membro inferior :S宰塙
ぶ　淳　二震　　仁.一事∴

imob掴zaeao a referida guam

Emer繋ごuma Se

Para consta招e乾坤OS宙電「ivan

aux帥ar da

Chefe da 3

APH, d

繋幣
▲′　ゝ　　_-○→′‾

轟策遠謀霊
Que apos os p「OCedimentos de

轟ma 。itada pa.a 。 H。SPital d。

(ら∴・∴　つ

」mim e pelo (a)

3種Sec負や;

圏
Co「po de Bombe-rOS Milita「 da Paraiba - Batalhao de Atendimenlo Pr6-hospitaIar

Rua Doutor O「estes Lisboa, S/nO, Co申Ped「O Gondim, Jo急o Pessoa-PB

Fone: 〈83) 321 8-7979 - E-ma航baphbm@gma帖com

窪
を
く
㌻
㌍
㌢
㌣
i
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.5.20.16374/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.5.20.16374/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
200.5.20.16374/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

866500000017   558809283184   520200229208   052016374010

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 200.2020.616374 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.616374 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.616374 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000017   558809283184   520200229208   052016374010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO
SILVA

Promovente: CELESTE ADRIANA DE
AZEVEDO SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

CELESTE ADRIANA DE
AZEVEDO SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.616374 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 26/02/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  1.012,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,02 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  154,53

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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匿密
室貰涯赫竃

車MどこCぢ雌5ケ生みD欠肌硯の省みZタγ富のO班Ⅵ 劔��$�)･X���S�纈�������������

!lDAD雷:46a �8哘�5�Vﾒ�CO鼠 �8+Vd籀�H�����.ｩ$�VIdｲ��,d隲�ﾃ｣#���+Y>�)､�C3r�

十AD各ADM-S如03/09仰9 凵BATA。.Am言27/09作0エ9　　　　　TEMPODEPERMANENC-A 

仁一AGN6sT’COINCIAし　　み。t。。証fu。5S。5あ鋤。gSe 劔凵@CID S82.3+S82.4 

一　DIAGNdsTICODEflNITiVO 劔�( ! ! 

Onte5仰 

:OUTROSDIAGNdsTICOS 劔�! 

壬 

PRINCIPAIS EXAMES

損芳養pe伽虎mo関れa棚の50毎虎o虎co所動耽書ああ655ea虎青窮めe月蝕a

RESuMO CしiN ICO mlSTORIA, EVOしUCAo, T弧PEl爪CA, COMPLICACOES)

Pacie庇epαtad料の虎〆a加γaゐs o5505あpe棚j訪3榔b肋etめのa加t肋e所O C血巧めatγaγ45虎

γed訪G厘o ej読ac虎o血te棚呼Op伽亡e CO肌夕飯ca epaγザ壷0・兜Cebe a虎a em βoa5 C伽的6e5 C巌を体e

〃わntac6e5 COm γe虎わdo ao uso dをmed訪ac虎o a祝うβ誼でうca e anab65ica・欠e亡o伽γ丘ao a肌b調度はみわあでe

5eγVi亨Opaγa CO動でれ硬磁廉廉t糊でame庇O e Oγ子e納Jaf∂es・

ORl削TAC6ES P6s ALTA

Dl‥: J:iγγe ou CO中れmejd γea虎zad乙peb砂J,aCLeute se d窃炭で壬co・ h±peγte鵬O・ γe棚[cγ∂庇0, efc…

REPOUSO:　　ReIativo em casa por 15 dias.

Retornoas atividades sem esfor印fisico em 30 dias.

Reto。nO aS 。tividades com esfo「印fisico leve em 45 dias e com esforco maior em 90 dias.

cuIDADOS COM A旺RIDA OPERAT6R!A:　　しav糾a com agua e sabao duas vezes ao dia. NわcoIocar produtos t6picos no luga〇・ Se

s帥tir dor, CaIo「, Verm踊dわoun lncha印" no 'ocal′ ou Se OCOrrer febre′ ProCurar imediatamente este Complexo Hospitaiar・

車DICAC6ES PARA CASA: Ce解血L `久froe e a柵匂esfoo5

RETORNO:　Ao posto de sa的e em之] dias.

Ao amb而t6rio do Co〃り徹o克b頭ta虎γ現aγ妙abeまγ偶em鳩dias para revis5o.( DR. NER!VAし)

Este documento destina-Se atOmP「OVaC5o de atend面ento hospitalar pa「a DMし′ iNSSI EMPRESAS・ ESCOLAS′

CONTiNUIDADE DE TRATAMENTO

MINISTERIO DO TRABAしHO,

Num. 29291276 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - 20/03/2020 11:46:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032011461116400000028216814
Número do documento: 20032011461116400000028216814



 

I 杯�U$蔬D�5D�D����$��$��

擬　HOSP-TALDEEM=葦荒業霊RTOLUCENA　:′ 

LAUDOMEDICO 

iNFORMAC6ESPESSOAiS 

NOMEDOPACiENTE　　　　　CeIesteAd「ianadeAzevedoS=va 

DATADENASCI朋ENTO　　　　20/09/72 

NOMEDAMAE　　　　　　　MariaJoanadaConcce19aO 

DADOSEXTRAiDOS 

BOLET書MDEENTRADAN。O　l187504 

DATA‾DOATEND書MEN丁O　　　O2/09/19 

HORADOATENDIMENTO　19:58 

MOT書VODOA丁ENDIMENTO　At「opeiamento 

DIAGN6sTiCO(S)　　　　Fratu「adeossosdape「naE. 

CiDlO　　　　　　　　　　　　　S82,2 

AVALIACÅoINiCiAL∴¥ Pacientedeuent「adanesteServi9O,Vitimadeat「opeIamentopo「moto’aPreSentandohematomasubga-eal 

+Cefaieiaepe「dadaconsciencia,do「eedemaempema.Avaliado ��Vﾆ�觚X�V�6��WW&v��ﾅH�V�Vﾖ�F����R�

encaminhadoparaOrtot「aumaconformepactua9aO. 　　EXAMESSOLiCITADOSIREALiZÅDOS: Tcdecra五わ. 

RXper轟a9Sque「da 

RESULTADOSDOSEXAMES三 

Tc:SemanOramaIidades 

RX:f「atu「adeossosdape「naE. 　　　　TRA丁AMENTO: ��

1oatendimento+talainguino-POdalica+enCaminhamentopa「aOrtot「aumaconfo「mepactua9aO" 　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　′1 

AしTAHOSPI丁ALAR:　　　　　03/09/19 

DATADAEMISSÅo:　　　　06/12/19 

Dr,’JuanJaimeAIcobaA「ce 

CRM:3323/PB 

AT剛[粗O=Estedocumentodestina-SeaCOmP「OVa9aOdeatendimentohospitaia「pa「a:DML,iNSS,EMPRESAS,ESCOLAS, 
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図紫寵霊悪書ミ削るd〇㌢諏州南割tQしu`er、a

潔離驚謎め

Endere9O‥ AV. ORESTES L-SBOA’S′N, PEDRO GONDIM, JOAO PESSOA - PB’58031090

丁もl:

CNES: 6121221

paciente BAE Data/Ho「a Ent「ada Data Baixa

蒜㍗弛嵩∴蒜蒜霊　　　叢誓轟37586

驚喜EIC÷唯N,誓繚R,珊A。,。。EASS,S轟nd

ANAMNESE
(_ m__叩_ -- -----一〇-・一-へ-- -- -- --一一-山一----一一--丁--叩-一--一-------仰一---一-------- --一一---一一--‾’‾‾‾‾‾‾‾《‾ ‾

FIACIENTE VITIMA DE AVROPELAMENTO DE MOTO APRESENTANDO HEMAVOMA SUBGA」EAL OCCIPITAL Å ESQUERDA COM

DOR/CEFALEIA HOUVE PERDA DA C○NSC-ENC-A. EXAME NEUROLOG-CO NORMAL. NEGA CERVICALGiNDOR EM EIXO VERTEBRAL.

TC DE CRANIO. SEM SINAIS DE FRAVUFLA; SEM LESÅo -NTRAPARENQUIMAVOSA・ HD TCE LEVE; CD. ANALGES-A’OBSERVACÅo

MEDl幽_

cETOROLACO DE TROMEmMINA 30MGIMし(AMPOLA IMし)・ ADMiNiSTRAR l’O MしViA E・V, 12/12H

DIPIRONA 500 MG/MしくAMPOLA 2Mし), ADMIN-STRAR 2’O ML V看A E・V., AGORA’0.0 (MG丁SM)

BoletIm registrado po「: HELENO JOVENT-NO DE SANIANA FILHO em O2/09/2019 20‥OO:16
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図監護繋悪霊与謝ed°「 Hl鶴n雅崇eしu⊂ena

謝離電設勃

Ende「e9O: AV. ORESTES L-SBOA, S/N’PEDRO GONDIM’JOAO PESSOA - PB・ 58031090

丁eI: 32165700

CNES: 2458276

Paclente

cE」ESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA

荻窪ClmentO　　浩言14d
M…)e

MARiA JOANA DA CQNCEICAO

…轄撚。 。仙S職, 60

Data BalXa

Telefone de Contato

(83) 88416725 I (83) 88337586

Prontua「lO

UF

PB

NO Cons. Regionai

4847IPB

ANAMNESE
_′-　一一-一一- -○《 ----　一当《-・一. -へ一一一一-----一---一一が-----~の--〈- --一一一-′{---… -一一一一-一一一側一一一一-一一一一-「--一一一一一-〇一一一---一--- --- ‾‾ ‾

pACIENTE ViTIMA ATROPELAMENTO DE MOTO' SOFREU TRAUMA NA CABEeA COM HEMATOMA SUBGALEA」, DEIXADO EM

oBSERVA印PELA NCR. APRESENTA FRAVUF蹄ECHADA DOS OSSSOS DA PERNA ESQUERDA PD TALA -NGUINO-PODÅLiCA

AGUARDAR LIBERAGÅo DA NCR PARA ENCAM-NHAR AO TRAUM-NHA DE ACORDO COM PACTUA9AO〇一一一一一一一一

PROCEDIMENTO
∵,　　-〇一一--ノー-一一一一　　　- 、-)′‾‾

TALA INGUINO PODALICO

Conduta

Em observacaO

(CRM: 4847/PB)

BoIetim reg'St「ado por: HELENO JOVEN¶NO DE SANTANA FILHO em O2/O9/2O19 20‥00‥16
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潔叢蓮葦轄窯 轡潔説経篤‡琵挽

Ende「e9O: AV. ORESTES L-SBOA, S/N, PEDRO GONDIM・ JOAO PESSOA - PB, 58031090
“丁もl:

CNES: 6121221

ANAMNESE

Data BalXa

l甘efone de Contato

(83) 88416725 I (83〉 88337586

Prontua「lO

UF

PB

NO Cons. Regiona1

6005IPB

EVOLU- COM MELHORA CLiNICA, CONSCIENTE E ORiENmDA. LIBERADA DA NCR. A/C竺♀B]Q巳EDiA・

Conduta
_∵--i-　一一一　　　　→　　　　　　　→-、〇、〇、〇音-- /←、i→‾‾

Em observa9aO
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監認諾盤豊
二と「∋九　十し辛つきげっ工芸こき「裏

総説離A幽霊琵必
Guia de Encaminhamento Externo

国璽重量星
山匿二二]
七二」_-___　‾

〇〇〇〇〇〇〇〇二〇i二二=.〇〇〇t○○　-----臆-臆臆臆臆臆臆臆臆臆臆臆喜一二一〇〇‾〇〇〇〇〇二〇一二二

Dados da unidade de aten9aO Primaria

pACIENTE VI丁iMA ATROPELAMENTO DE MOT〇・ SOFREU TRAUMA NA CABE。A COM HEMATOMA SUBGALEAL. DE-XADO EM OBSERVACAo

pELA NCR APRESENTA FRATURA FECHADA DOS OSSSOS DA PERNA ESQUERDA.

JA L旧ERADA DA NEUROCIRURGIA.

cD三r‘CAMINHAMEN丁O AO TRAuM冊A DE MANGABEiRA CONFORME PACTUAeÅo.

STA二F DR RODRIGO AMARAL

Assinatu「a e cむや
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図監雑器聖霊合印記do「請けすめerめ山⊂される

Atendimento‥　201932321125　　　　　　　　　　　　　　　Data Nasc: 20/09/1972 - 46 anos

Pacjente:　CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA Data Exame: 02/09/2019

TOMOGRAFiA COMPUTADORIZADA DO CRÅNIO

T6cnica:

Aquisieao volumet「ica com reconst「ueao muItipIanar, Sem a inje9aO de cont「aste iodado

endovenoso.

Analise:

Parenquima cerebraI com morfologia e coeficientes de atenuaeao normais,

T「onco ce「ebraI e cerebeio de aspecto conservado.

Nao ha calcifica96es patoi6gicas.

Sistema vent「icuIar com morfoIogia e dimens6es no「mais.

Ausencia de sinais de colee6es ou processos expansivos intra ou extra-aXiais.

Est「uturas da =nha mediana sem desvios significativos.

Hematoma subgaleaI voIumoso na 「eglaO Pa「ietaI esquerda.

O va/orpre掘vo de qua佃uer exame depende de ana庵e co小nta do seu IeSu胎do e dos dados c/inico_

epidemio/6gicos do佃) paciente.

困聞
Dra. Catarina A。R do Nascimento

CRM: 6278. PB
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CER丁IDÅo

No。 201812019

韓讃韓麗
聾顕曜鰭醜態閲鑑避醗鱗遊離

Atendendo solicita9aO de JOSE VANDO SOARES DA SILVA e aco「do com

buscas procedidas no Servi9O de Arquivo Medico e Estatistica - SAME do Comp看exo

Hospitaiar Mangabeira Govemador Tarc丁sio Burity, Ce輔ico a constata9aO de Ficha

Ambulatoria看NO258571 e Prontuario 2019,09,0218 pe巾encente a paciente CELESTE

ADRIANA DE AZEVEDO SILVA que foi atendido dia O3/09/2019 as O2hO2min, Vitima

de acidente de moto, aPreSentando trauma em memb「o inferior esquerdo.

Submetido a avaIia9aO medica e exame de imagem que evidenciou fratura

diafisaria de t了bia esquerda. Rea=zado procedimento cirurgico no dia 26/09/2019.

Com aIta medica dia 27/09/2019,

E Para constar eu, Ch「istine Maria Batista de Brito Lyra, Medica da Vig胎ncia a sande,

dato e assino a presente certidao.

Joao Pessoa, 17 de Dezembro de 2019

Medica da Vig胎ncia a

CRM/PB 3137
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Ficha Nr: 258571

COMPエ,EXO HOSP工TALAR∴MÅNGABEエRA GOV. TARCIS工O BURITY Data: 03/09/2019

RUA: AGENTE F|SCAL JOSE COSTA DUARTE S/N Hora: 02:02:09

58056-384 JOAO PESSOA Fone: (83)3214-1980　　　　　　　　　　　　Recepcionista: ANA PAULA ALME工DA PER

FAX: (　〉　　　　　　　　　　CNPJ:　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　C|inica: RAIO-X

DADOS DO PACIENTE Num. de vezes atendido: 1
e.

Nome: CEL巳STE ADRエANA DE AZEVEDO SILVA Num. Prontuar|○: 2019.09.000218

CNS: 705205427853670　Sexo: F　　工DENTエDADE: 1759956　Fone: 988337586

Natural: SANTA LUZエA/PB Data Nasc言　20/09/1972　　エd: 47　ano(S)

End. : V|LA SAO JOAO BAT工STA,60

Bairro: OITエZEIRO Cidade: JOAO PESSOA UF :PB

Mae: MARIA JOANA DA CONCEICAO Pai: GERALDO MARTINS DE AZEVEDO

Raca: PARDA Etnia: SEM　エNFORMACA○

○cupaGaO: AUXエLエAR DE LエMPEZA Estado Civil: CASADO(A)

エNFORMACOES DE ENTRADA Escolaridade: PRIMAR工O COMPLETO

SP. : CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SエLVA

Tel/Doc. Responsavel: 988337586 /工DENT|DADE: 1759956

Procedencia: HOSPエTAL TRAUMA

Transporte uti|izado: AMBULANC|A

Vitima de acidente por: NAO

Vitlma de violencia por: NAO

[ ] Caso Policial

‾‾‾‾‾‾‾一一一--ヽ-.-〇〇〇〇-〇〇〇--〇一一〇〇〇〇〇---○○----一〇〇〇〇〇--.〇〇〇〇-----〇〇〇〇〇--〇〇〇〇〇輸-.-.-〇〇〇-.--〇〇〇一〇-〇〇〇〇〇〇〇〇〇--〇〇〇

PRE-CONSULTA coNDエC〇日S DO PACエENTE AO SER ATENDIDO

Tipo de ClassificaGaO de Risco: AMARELO

PA:　　　　　　　　　　　　　　　　　FR:

FC:　　　　　　　　　　　　　　　　　TP:

Peso:　　　　　　　　　　　　　　Altura:

Glicemia:　　　　　　　　　　IMC:

「　へc. Abd:　　　　　　　　　02宅:

Queixa Principal

[X] Aparentemente Bem [ ] Grave

[ ] Po|itraumatizado　[ ] Convulsao

[ ] Hemorragia　　　　　[ ] Dispineia

[ ] Diarreia　　　　　　　[ ] Agitado

[X] Regular　　　　　　口　Chocado

[ ] Ⅴomi七〇

〇bservacao

ENCAMエNHADO DO HEETSHL CONFORME A PACTUACAO.　　NEGA ALERG|A∴A MED|CAMENTOS ( S工C)

Historia　-　Exame Fisico　- (hもra do atendimento medic○)

毎言土工∴ん矛れ　訪㌦∴硬直〆狙・〆

句　碑硬㊥　孔海尻レ伸也石丸

四国国軍四国塑

鍛ふみ_反　故
〆}もガ㌔

D|agn。St|CO T叫十JJLue t♭ J叫。 I C。nduta/J芽中　仙ty二
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国書臆臆聞

霊室
ヽ′←●○●▲●I●岬、 M月中l O, 、′Uoヾ

一-〇・-〇〇〇　　　　一一一〇〇- 〇・〇・‾‾-‾ 、‾ ‾‾

Nomc:

Promuario

㊨
」襲襲

FICHA DE ADMISSÅo MEDICA

Nome daト種c:

鴨ndere9〇二___

遍ade: _与と___ Enfemaria:

Estado:　　　　Fone:

Estado Civil:

BaiHO :

車載統推
封筒“書初< UNに○ ○暮らへUoェ

Leito:

Pro角ss肴0:

Sも的‥書くあれま( ) Co「‥

島scolaJ.idade : ______ _-○-_____-_______ _---------

QPD:

_甚一壷HDA:

Religiao ‥

DatadeNascimento　/ /

Medicaやるes enl uSO:

重職青erroga章毎io Sjn章om租to脆gi録o:

鍵盤封jFebreし]Astenia [ ]Anorexia =Perdade Peso-Kgem
_ =Prurido [ ]Sudorese

=Caiafri‘)S廿AIop諒a [ ]AdeI¥Omegalias ‖Ictericia =Tonturas [ ]Outros:

Pc霊e:

し】Dorde Garganta =B6cio川ro哩idao [ ]Disfagia Audieao:

臆臆　　　　　　臆臆　‾　　　　　　　　　　‾‾‾‾‾　　　　　　　　-　　　‾曲目Ccfa帽a [担spinos =Rinorreia [ ]ObstruqaoNasa= ]Epistaxe_　_　　　　　　_　　_、__-●　　′、　　●　　　　　▲　　　ヽ・  ..-　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　17ニ,、つき〈 .

Vis肴○:

ARe ACV: =Dor　　　　　　　____ [ ]Tosse [ ]Expectora9aO [胆emoptise

岬)ispneia [ prpita亨6es =Desm貧io [うCianose [岬dema Outros:

金埋却」Dor　　　　　　〔 ]Pirose [一Soluco [ ]Regurgita辞o =Hemat合mese [ 〕N餌seas

口V$mitos 〔 ]Dispepsia [ ]Diarrdia =Mele可]Enterorragia 〔 ]Constipacao [うAumento de vo重ume

生壁出口Di誼ria岬ncon血encia [ ]Reten西口Pol融a =Olig。ria [ ]Noctdria =Hematdria

=Ma! Chciro "Corrimento　=Outras‥

諾豊「重訂「垂一種高十両帝王豊霊窪器[幣誓
塾止婆Qi [ ]Ins6nia =Sonolencia =Convulsdes =Motricidade e Sensibilidade

=Amnesia [ ]Libido　し」Hu重nOr

eaddG
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酷評霊豊島 態、離離A蜜月馳0
三宅「,言わ　十㌧詳ブ引章定点‾∈「種

Guia de EncaminhamentO ExtemO
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貢両石鋤婆願〔嬉

Rua Ag. FiscaI 」os6 Cost∂ Duarte, S/N.
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Rua Ag. FiscaI 」os6 Costa Duarte, S/N, CEP 58056-384, Mangabeira li, 」ofo Pessoa
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四囲四壁墨
∧D¥′OC^Cl^　&　CON5Uし-「OIしi∧ )∪【¥lDiC∧

PROCURAeÅo AD」UDICIA et EXTRA AD - NEGOTIA

CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO SILVA, b「asiIei「O, CaSada, Servi9OS gerais,

pertado「 do RG‥ 1.759"956 - 2a via SSP/PB e CPF‥ 978・865.214-04’reSidente e

domic油ada na Rua Sao Joao Batista, 60, Oitizei「O, Joao Pessoa - PB, Cep: 58000-

000. Peio presente instrumento particular de procura9aO, nOmeia(m) e ∞nStitue(m)

seu(S) bastante(S) p「ocu「ador(es) o(S) advogado(S) Beis, MARCELO ANTONIO

RODRiGUES DE LUCENA, OAB　鵜　PB　21734, brasiIei「o, reP「eSentante da

Sociedade de Advogados MARCELO LUCENA SOCIEDADE /NDIWDUAL DE

ADVOCAC偽, insc亜a na Ordem dos Advogados do Brasil, Se∞iona! Para肘a, SOb o

no, 481 , COm Escrit6rio Advocatieio situado na Rua: Professo「 Osvaldo de Miranda

Pereira, 860, Edf. Jardim Luna Center, Salas二206 e 207, Jardim Luna, Joao Pessoa

- PB, reSPeCtivamente, a quem ∞nfere(m) ampIos poderes para fo「O em gerai, COm

a cIausuIa ad如d施ねet ext個, POdendo propor contra quem de direjto as a96es

∞mPetenteS em 。ualquer JUizo言NSTÅNCIA ou TR旧UNAL, e defendさ-1a(S) nas

∞ntr釦as, Seguindo umas e outras, ate a軸al decisao言nte「Por quaisquer reou「SOS e

a∞mPanhandoros, fazer pedidos, aSSina「 Peti96es,輔ma96es conferindo」he(S),

ainda oode伯s esDeC碓o para: Peticionar em qualquer 6rgao da Adm面stra9aO

Pdblica, direta e/Ou indireta, aO niveI Federal, Estaduai e Mun繭pa口nclusjve pe「ante

DeIegacias de Pol了cias Estaduais e Federais’Autarquias’Empresa P謝olicas e

Sociedade de Economia Mista, 「eCebe「 cita9aO, confessar, reCOnhece「 a

ProCedencia do pedido, tranSigi「) desistir’r飢unCia「 ao di「eito sobre o qua「 se funda a

aeao, 「eCeber, da「 quita9aO, firmar ∞mPromisso, Pedir a justi9a gratuita e assinar

decla「a9aO de h巾OSSuficiencia e∞n6mica, tudo em conformidade com a norma do

art. 105 do CPC, reCebe「 aIva「as, Oferecer bens a penhora, renunCiar e/ou negocia「

direito que se funde em a辞O ja ∞ntratada, levantar precatcho, alvafa de c「色dito

referente ao valo「 devido pe!o INSS, dep6sitos em poupan9a Ou ∞nta ∞「「ente, na

Caixa Econ6mica Federa!事　Banco do Bras廿S/A, Ou qua厄uer outra lnstitui辞o

Financei「a ou Bancき面a, levantar quan鴫　Prewista neste contrato, refe「ente a

hono「arios advocaticies previsto Art. 85 do CPC, ficando ressalvados que os

mesmos sao devidos, em CaSO de desist台ncia, a∞rdo ou substabelecimento do

inst田mentO P「Oourat6rio pa「a o山re時POr Parte do Outorgante, Sem a eXPreSSa

anu台ncia dos Outo喝ados, agindo em conjunto ou separadamente, POdendo, ainda,

substabe!ecer esta para out「em, COm Ou Sem reServaS de iguais poderes, dando

tudo p6「 bom, firme e valjoso, Para P融Car tOdos os atos necess釦os ao fiel

Cum函mento do presente mandato com prazo indeterminado〇

両M!CA
A parte outorgante decIara, nOS termOS da Lei nO. 1.060/50 (Iei de assistencia

judic清浦a gratuita), que 6 pobre na fo「ma da legisIa9aO de 「eg合ncia e que, PO「

isso, naO tem ∞ndi?6es de arca「 ∞m OS CuStOS P「O∞SSuais sem comp「Ometer

O SuStentO Pr6prio e de sua fam師a.

Joao Pessoa (PB), 22 de Janeiro de 2020"

段山方′娠他動姐」ん壷三助ム〉　cELEST主ADRiANA D喜“ÅZEVEDO SILVA

Rua Prof. Osvaldo de鮪「翻da Pe「eir乳酪0, Edf. Ja「d柵Luna Ce融e互$a随208, 」ardjm Luna, 」oao Pessoa - PB

(8お30之き.勘7鷺・ 〈83) 999之之.0997 ・ md「仁e謝り⊂蜜的観置魂v㊧望ma乱c〇円l
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㊨勝搬
Aな0!章`iihl○○ d●寄りO血の鮒○

Paciente CELESTE ADRIANA AZEVEDO

Exame N〔lme「O :　X-201918361　　　　　　Conv台nio : PARTiCULAR

So=cita9aO

RAIO X DA PERNA ESQUERDA

ReIat6rio

A 「adiografia de controIe most「a f「atu「a parcjaimente conso=dada no te「9O medio da tibia

esquerda, fixada po「 piaca met訓ca.

Nota-Se Outra f「atu「a nao consoIidada no te「9O m全dio da fibula esque「da.

Joao-Pessoa, 16I12I2019

夏を乙.つ多妻うら

RCILIO MENDES CARTAXO

C.R.M. 2044

As informa96es contidas neste resuItado representam a imp「essao diagn6stic看atねves da涌te「prefa9aO 「ea=zada peIo medico

atua上Este laudo n急o deve se「 COnSide「ado co o absoIuto e def面tivo, 」a que aS petOIogias sao evo両iVaS e a lden緬ca?aO

das mesmas pode se modificar de aco「do com a hist6「ia natu「af da doen9a Ou inVeStigapao majs aprofundada

圃Kastbe「g

南ua fI.anCisc○ manoel, S/n重Jc喝our香be - Te鳥(83) 3612-1 OOO “ Jo60 Pessoa・PB

W肌W POi i劇i inic〇iagua ribe.`Om.b r

Emai!; POi輔n髄iag脚蹄be@poIi枇nicai寄gua細ibe.こom.br
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014 

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência           
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817693-83.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que deixei, no momento, de designar audiência e pericia, tendo em vista a
determinação de suspensão e/ou cancelamento determinada pelo ato conjunto 002, e pelo provimento
313/2020, do CNJ.

JOÃO PESSOA, 4 de julho de 2020
ROSSANA COELI MARQUES BATISTA
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Poder Judiciário da Paraíba
7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0817693-83.2020.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 7ª Vara Cível, procedo
com:

Intimo o PERITO Dr. ÁLVARO VITORINO DE PONTES JÚNIOR, CRM PB 5453, para
realizar as Pericias.

 

Intimo as partes através dos seus advogados para comparecer a pericia medica no dia 30
/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de
chegada, a Rua Manoel Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em
frente a Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB 
devendo a parte comparecer, portando documento pessoal com foto, copia do boletim de
ocorrência policial e atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar
no whatsapp da 7ª Vara Nº 083 99144-6595.

 

 

Intimo a seguradora para no termo do convênio nº 015/2014, fazer o depósito no
valor da perícia que será de R$ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, a partir
da intimação.

João Pessoa-PB, em 15 de outubro de 2020

MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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7ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
( )

Nº do processo: 0817693-83.2020.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR 

 

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que em
cumprimento a este, intime a parte autora: Nome: CELESTE ADRIANA DE
AZEVEDO, Endereço: R SÃO JOÃO BATISTA, 60, TRINCHEIRAS, JOÃO PESSOA - PB
- CEP: 58011-340,  , para comparecer a  pericia medica no dia 30/10/2020, a partir das
14:00 horas, o atendimento será realizado por ordem de chegada, a Rua Manoel
Bezerra Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em frente a Praça Sílvio Porto),
Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 58.038-500, João Pessoa – PB devendo a parte comparecer, 
portando documento pessoal com foto, copia do boletim de ocorrência policial e
atendimento médico e exames da inicial, no dia da perícia. Confirmar no whatsapp da 7ª
Vara Nº 083 99144-6595. 

JOÃO PESSOA, em 15 de outubro de 2020.

 

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA
Mat.
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C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me a Rua São João Batista nº 60,
Bairro dos Novais – nesta Capital, onde procedi a INTIMAÇÃO da autora, CELESTE
ADRIANA DE AZEVEDO, dando-lhe conhecimento de todo o teor do mandado; e que,
após ouvir a leitura do mesmo, exarou seu ciente e aceitou a contrafé que lhe ofereci. 
Certifico ainda, que o endereço da autora, a Rua São João Batista é no bairro dos Novais, e
não, no bairro das Trincheiras, telefone da referida (98841-6725). O referido é verdade e
dou fé.

João Pessoa(PB), 19 de outubro de 2020.

 

José Wanderley Sales de Lima

Oficial de Justiça
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r Vara Cível da Capital 
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
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N° do processo: 0817693-83.2020.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Acidente de Trânsito] 

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR 

O MM. Juiz de Direito da 7a Vara Cível da Capital manda ao 
oficial de justiça que em cumprimento a este, intime a parte 
autora: Nome: CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO, Endereço: R SÃO 
JOÃO BATISTA, 60, TRINCHEIRAS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 
58011-340„ para comparecer a perícia medica no dia 
30/10/2020, a partir das 14:00 horas, o atendimento será 
realizado por ordem de chegada, a Rua Manoel Bezerra 
Cavalcante, 47, Manaíra (Ponto de referência em frente a 
Praça Sílvio Porto), Fone: 83-3247 - 6465, CEP. 
58.038-500, João Pessoa - PB devendo a parte comparecer, 
portando documento pessoal com foto, copia do boletim de 
ocorrência policial e atendimento médico e exames da 
inicial, no dia da perícia. Confirmar no whatsapp da 7a 

Vara N° 083 99144-6595. 

JOÃO PESSOA, em 15 de outubro de 2020. 

De ordem, MARIA JANDIRA UGULINO NETA 
Mat. 
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0817693-83.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: CELESTE ADRIANA DE AZEVEDO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

CERTIDÃO

 

            Certifico que juntei o laudo do perito, realizado no dia 30/10/2020.
O referido é verdade e dou fé.

JOÃO PESSOA, 3 de novembro de 2020
MARIA JANDIRA UGULINO NETA
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